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EDITAL N.º xx/2025 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS PARA A REVISTA COGNITIO  DA 

ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DA PARAÍBA - ESMA 

 

 

O Diretor da Escola Superior da Magistratura – ESMA, Desembargador Joás de Brito, o 

Gerente Acadêmico e de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores e Presidente do 

Conselho Científico, professor Doutor Flávio Romero Guimarães, e a Editora-chefe, 

professora Doutora Milena Barbosa de Melo, fazem publicar o presente EDITAL de 

convocação para inscrição de artigos científicos, a serem submetidos à avaliação, para 

fins de publicação da 6ª edição da COGNITIO - Revista da Escola Superior da 

Magistratura da Paraíba (ESMA), registrada no ISSN – sob número 2965-8101. 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1. O presente Edital se refere às inscrições de artigos para o número 6 da Revista 

COGNITIO, relativa ao primeiro quadrimestre de 2025 (janeiro a abril). 

1.2. Para a presente edição, serão avaliados e indicados para publicação, por membros 

do Conselho Científico, até 10 (dez) artigos.  

1.3. Os artigos aprovados, que excedam o citado número, serão incluídos num banco 

de arquivos para publicação nas edições posteriores da revista. 

1.4. As inscrições de artigos ocorrerão no período de 10 de fevereiro a 10 de abril de 

2025, cujos arquivos deverão ser apresentados em duas versões, com 

identificação dos/as autores/as em formato.DOCX e sem identificação no formato 

.PDF, por meio do seguinte link do Google Forms:  

https://forms.gle/3AJhcE34Lf3sYgXz8 

 

2. CONDIÇÕES PARA SUBMISSÃO 

2.1. O artigo deve ser inédito e não pode estar sendo avaliado por outra revista; 

2.2. Em caso de pesquisa realizada com seres humanos ou animais, direta ou indireta-

mente, o/a autor/a deve apresentar comprovante de que a pesquisa foi submetida à apro-

vação por Comitê de Ética, legalmente constituído; 
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2.3. Os/as autores/as deverão possuir título mínimo de mestre, admitindo-se, também, a 

inscrição de artigos em coautoria entre mestre, doutores e especialistas; 

2.4. Excepcionalmente, também poderá figurar como coautor/a, aluno/a de graduação, 

desde que a pesquisa que originou o artigo decorra de projeto de iniciação científica ou 

trabalho de conclusão de curso.  

2.5. As colaborações originais e inéditas podem conter relato de pesquisa ou de 

experiência, fundamentadas teoricamente, contemplando resultados de pesquisa de 

natureza empírica, experimental, bibliográfica ou documental, que atendam às 

disposições contidas nas Normas Brasileiras de Documentação. 

2.6. Para garantia de anonimato no processo de avaliação, os artigos deverão ser 

apresentados em dois formatos distintos: um com a identificação dos/as autores/as e 

outro, sem a identificação dos autores/as. 

2.7. O arquivo com a identificação dos/as autores/as deve contemplar: uma folha de rosto, 

separada das demais, onde deverá constar o título do artigo, a identificação dos/as 

autores/as, a profissão, o vínculo institucional, o título acadêmico, o endereço, o número 

de telefone e o E-mail. Essas informações serão divulgadas na seção "sobre os autores", 

em caso de aceitação e publicação do artigo. 

 

3. REGRAS DE NORMALIZAÇÃO TÉCNICA DOS ARTIGOS 

3.1. Para a submissão de artigos, os/as autores/as deverão seguir, rigorosamente, as 

regras de normalização técnica da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), a 

exemplo da ABNT NBR 10520, de 19 de julho de 2023 (segunda edição), e ABNT NBR 

6028, de 18 de maio de 2021. O não atendimento às regras da ABNT implicará em 

rejeição da inscrição do artigo. 

3.2. Os/as autores/as deverão adotar, exclusivamente, o sistema de citação alfanumérico. 

3.3. As normas da ABNT estão disponíveis para consulta na plataforma da revista 

COGNITIO, por meio do link: Submissões | COGNITIO: DIREITO, POLÍTICAS PÚBLICAS 

E CIDADANIA (tjpb.jus.br) 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Todos os direitos editorais estão reservados à revista COGNITIO e, ante a vigência 

da lei de direitos autorais, deverão ser rigorosamente obedecidos.  
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4.2. A publicação dos artigos pela COGNITIO implica na transferência dos direitos 

autorais à revista, por meio de declaração de anuência, previamente assinada pelos/as 

autores/as. 

4.3. Os/as autores/as são exclusivamente responsáveis pelo conteúdo, ineditismo e 

originalidade do artigo. 

4.4. Ao submeterem um artigo, os/as autores/as são responsáveis por reconhecer e 

revelar conflitos de natureza financeira, pessoal, comercial, política ou acadêmica que 

podem influenciar a elaboração ou avaliação do manuscrito. 

4.5. Os/as autores/as deverão indicar se o artigo ou ensaio recebeu algum tipo de 

financiamento, por meio de nota de rodapé junto ao título do texto, na primeira página. 

4.6. Não há pagamento de nenhuma remuneração aos/às autores/as pela publicação 

dos artigos. 

4.7. São aceitos artigos em português, inglês, espanhol, italiano, francês e alemão. 

4.8. A revisão linguística e bibliográfica deverá ser feita antes da submissão do 

manuscrito. 

4.9 Para fins de consulta sobre o formato do artigo, os/as autores/as poderão seguir os 

modelos dos artigos já publicados nas edições anteriores da revista COGNITIO ou 

consultar o modelo disponibilizado na ABA edições anteriores, disponível através do 

endereço: Edições anteriores | COGNITIO: DIREITO, POLÍTICAS PÚBLICAS E 

CIDADANIA 

 

João Pessoa, 7 de fevereiro de 2025. 

 

 

Des. Joás de Brito Pereira Filho 

DIRETOR DA ESMA 

 

 

 


